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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
D.A. Nº 122/2021 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 08/09/2021, ENTRE A
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
A EMPRESA FERRAGENS TENDTUDO LTDA.

LOTE: 17 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente (Respondendo), ELIE ISSA EL
CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro, casado, Tecnólogo em Gestão Execu�va de Negócios, residente e
domiciliado em Goiônia/GO, e por seu Diretor Administra�vo, MARCO ANTÔNIO RAMOS, brasileiro,
casado, administrador, residente e domiciliado em Brasília/DF,  e a empresa FERRAGENS
TENDTUDO LTDA, Quadra 38 Comércio Local, Lote 06, Setor Leste Gama/DF, CEP: 72.465-382, inscrita no
CNPJ sob o n° 19.915.068/0001-29, CF/DF n° 07.675.350/001-92 (Doc. SEI/GDF nº 68688650 p.3), neste
ato representada pelo Senhor YURI ALEXANDRE SOUZA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado no Gama/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 68688650 p.3), a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo
em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 73694973), o Voto do Senhor Diretor Administra�vo (Doc.
SEI/GDF nº75502319), a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº75548291),
constantes do PROCESSO SEI/GDF nº 00112-00019475/2021-72, vinculando-se as partes aos disposi�vos
do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP e a Lei nº 13.303/2016 e demais normas
aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo obje�va a Prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo de valor
do Contrato Originário.

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, passando o término dos contratos
de 06/01/2022 para 06/05/2022.

1.3.  Acrescenta-se  ao contrato a importância de R$ 95.240,00 (noventa e cinto mil, duzentos e
quarenta reais), correspondente a 24,95% (vinte e quatro virgula noventa e cinco por cento), do valor
do contrato.

1.4. Após os ajustes descritos no presente Termo Adi�vo o valor do contrato passará de R$
381.680,00 (trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e oitenta reais) para R$ 476.920,00 (quatrocentos e
setenta e seis mil, novecentos e vinte reais).

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78191673&id_procedimento_atual=77286383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0a655ad79e885f4146bdce8d875c3741c5149c3b7655293023d42e6d64b0676c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78191673&id_procedimento_atual=77286383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0a655ad79e885f4146bdce8d875c3741c5149c3b7655293023d42e6d64b0676c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83739584&id_procedimento_atual=77286383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7606e3078424935993eeec36fb450ea74375742b0cba620ac978ea5b1d047e41
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85724697&id_procedimento_atual=77286383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2f77ba2260e379e84fe5177a9b39d1b3e942e256ebbf8db6116657e61f78abcb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85774993&id_procedimento_atual=77286383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fb8ce8adbfa8534662bce6f196936b2029e97b55ff278bbeb92d5e3f12a2a938


CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO

A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF
nº 72412118) e Nota de Empenho n° 2021NE03377 , datada de 13/12/2021, no valor de R$ 95.240,00
(noventa e cinco mil, duzentos e quarenta reais) ,  Doc. SEI/GDF nº 76062627, à conta do Programa de
Trabalho: 15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recursos 161, ambas pela
Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato Nº 122/2021 – DJ/NOVACAP, do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes,  e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR-PRESIDENTE

(RESPONDENDO)

MARCO ANTÔNIO RAMOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO

FERRAGENS TENDTUDO LTDA:

YURI ALEXANDRE SOUZA DE OLIVEIRA

 

Documento assinado eletronicamente por YURI ALEXANDRE SOUZA DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 21/12/2021, às 14:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RAMOS - Matr.0973540-2,
Diretor(a) Administra�vo(a), em 21/12/2021, às 14:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 21/12/2021, às 15:05,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82327379&id_procedimento_atual=77286383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=694509e7a081f5d400396927c61ca9e8904b9eef3e522ef359c6147006788d67
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86336323&id_procedimento_atual=77286383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=59f32efab949fb44ad9971fc75addbddf373d3f461938276808c2f4d10d9d97b


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 76421157 código CRC= 55E397E4.
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